
  

LEILÃO Nº 01/2020-CEB-D 

 

ANEXO 12 
 

Sinais Distintivos da CEB 
 

 

Sinal distintivo Serviço ou Produto que descreve 

 

 Distribuição e comercialização de energia elétrica no 
Distrito Federal, nos termos do Quarto Termo Aditivo 
ao Contrato de Concessão nº 66/1999-, celebrado com 
a União Federal, por intermédio do Ministério de Minas 
e Energia – MME, com interveniência e anuência da 
Companhia Energética de Brasília - CEB; 

 

 Desenvolver atividades nos diferentes campos da 
energia elétrica, para exploração econômica, 
construindo e operando sistemas de distribuição, em 
todo o Distrito Federal ou em outras áreas que lhe 
sejam concedidas; 

 

 Garantir o suprimento de energia elétrica ao mercado 
consumidor, contribuindo para a promoção e o 
incentivo do desenvolvimento sócio-econômico do 
Distrito Federal ou de outras áreas, com qualidade e 
continuidade dos serviços de distribuição;  

 

 Apoio e incentivo de estudos e pesquisas de 
desenvolvimento de energia elétrica e promover o 
fomento e a implantação de programas de eficiência 
de energia elétrica; e 

 

 Promoção de absorção de tecnologias disponíveis, 
visando à redução dos custos operacionais, à melhoria 
da eficiência do abastecimento de energia elétrica e da 
qualidade de vida, prevalecendo aquelas compatíveis 
com a política ambiental e seu objeto social. 

 


